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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº ____ / 2025

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO para os GRÊMIOS ESTUDANTIS da Rede Municipal de Educação de Sumaré.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 
Dentre os princípios da educação, o ensino será ministrado com base na gestão democrática, cuja importância ocorre por promover a participação da comunidade escolar e a construção de um ambiente inclusivo e respeitoso. 
São vantagens da gestão democrática, dentre outras: melhorar a qualidade do ensino; alinhar o currículo às necessidades da comunidade; estimular o engajamento de funcionários, famílias e comunidade; promover a autonomia escolar; estimular a cooperação e a confiança; valorizar a competência e as atividades realizadas; promover a divisão de responsabilidades; estimular a participação dos alunos no seu próprio aprendizado.
Uma das instâncias necessárias para a gestão democrática da educação são os Grêmios Estudantis. Sua importância se dá pois permite que os alunos participem ativamente na escola e na sociedade. Os Grêmios também promovem a democracia e a representatividade estudantil, uma vez que representam os interesses dos alunos e levam suas opiniões aos responsáveis. Além disso, os Grêmios fornecem aos estudantes conhecimentos e habilidades, como tomada de decisões, falar em público, organização financeira, entre outros.
De acordo com a Lei Municipal n° 6.319, de 27 de Fevereiro de 2020, de minha autoria, que incluiu no Calendário Oficial do Município de Sumaré o dia do "Grêmio Estudantil", a ser comemorado anualmente na semana do dia 28 de Março, reitero a relevância desses para a gestão democrática na Rede Municipal de Educação.
Sendo assim, em face da comemoração desta data e em reconhecimento à importância da representatividade que os Grêmios Estudantis possuem e pelos relevantes trabalhos em prol da gestão democrática, requeiro, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a referida Moção de Congratulação para os representantes dos Grêmios das respectivas escolas da nossa Rede Municipal de Educação de Sumaré, abaixo relacionadas: 
· ESCOLA PROF. ELIANA MINCHIN VAUGHAN
· ESCOLA ANTONIO PALIOTO 
· ESCOLA PROF. NILZA THOMAZINI 
· ESCOLA DR LEANDRO FRANCESCHINI 
· ESCOLA JOSÉ DE ANCHIETA 
Sala das Sessões, 25 de Março de 2025.
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